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DESPACHO 

Diante da apresentação do substitutivo, fica prejudicado o trâmite do Projeto 

de Lei n2  31/2019 até a apreciação daquele, nos termos do § 52  do  art.  170 do 

Regimento Interno. Cientifiquem-se os Presidentes da Comissão de Finanças e 

Orçamento e de Políticas Gerais, considerando que já foram designadas as reuniões 

para exame da matéria. 

Encaminhe-se o substitutivo para a Comissão de Constituição e Justiça para 

parecer. 

Pitanga, 22 de janeiro de 2019. 
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Lurcies OttVill'PaLlros  

Presidente  

Ciente em: !)3  /01/2019  

Osv.  

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Ciente em:  .3g  /01/2019 

José V res 

Presidente da Comissão de Políticas Gerais 

Ciente em:  ..1:1  /01/2019 

ilmar Cardoso do S ntos  

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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